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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2017 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA, por intermédio de seu Pregoeiro, sediada 
na Rua Siqueira Mendes, nº 1359, Bairro: Centro, CEP: 68.440-000 – Abaetetuba/PA, CNPJ: 
05.105.127/0001-99, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 
2007, Decreto n° 7.892/2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 
 
Data da sessão: 19/09/2017 
Horário: 09h 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço Para Eventual Aquisição de 

Medicamentos Controlados, de Demandas Judiciais, Preparações 
Farmacotécnicas, Insumos Diabéticos e Produtos Farmacotécnicos, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura; 
2.2. Será participante os seguintes órgãos: 

2.1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras 
no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo 
interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 
2010. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 
4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.6.1. Valor unitário;  
5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de 

Referência para cada item; 
5.6.3. Marca; 
5.6.4. Fabricante;  
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5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro.  
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes.  

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
6.204, de 2007. 

6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor 
oferta. 

6.19. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei 
Complementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo 
vantajoso para a administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 
123/2006. 

6.20. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 
6.20.1. produzidos no País; 
6.20.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
6.20.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
6.21. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o 

qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
6.22. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará as proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o 
estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, 
sob pena de não aceitação da proposta.  
7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 
Termo de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas.  

7.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceito pelo Pregoeiro.  

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro 
lugar a apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 
72 (setenta e duas) horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, 
para conferência do  produto/serviço com as especificações solicitadas no Termo de 
Referência;  

7.6.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

7.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 
licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 
respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem 
necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 

7.11. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 
diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 
trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer 
natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, 
nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

7.12. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração. 

7.13. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) 
meses, a contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles 
que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas. 

7.14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão 
encaminhar proposta no prazo máximo de 30 (trinta) minutos via e-mail: 
pregoeiroabaetetuba@gmail.com, as seguintes documentações: 
7.14.1. A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 

7.14.1.1. Razão Social da empresa;  
7.14.1.2. CNPJ (número);  
7.14.1.3. Número do telefax;  
7.14.1.4. Endereço comercial;  
7.14.1.5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante;  
7.14.1.6. Descrição do produto/serviço;  
7.14.1.7. Preço unitário e total;  
7.14.1.8. Quantidade e especificação da embalagem 
7.14.1.9. Prazo de validade da proposta;  

7.14.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como 
declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante. 

7.14.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores. 

7.14.4. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações 
complementares que se fizerem necessárias. 

7.14.5. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 
7.14.6. Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações 

posteriores, de modo a verificar se o objeto social do Licitante é compatível 
com o objeto da licitação. 

7.14.7. Declaração de Adimplência com a Secretaria no qual será designada a 
compra. A referida declaração deverá ser solicitada pelo licitante no protocolo, 
em papel timbrado da empresa interessado à Secretaria Municipal, até 02 
(Dois) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública. A 
referida declaração deverá ser apresentada em original ou em cópia 

mailto:pregoeiroabaetetuba@gmail.com
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autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro; 
7.14.8. Comprovar possuir autorização de funcionamento expedida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, de acordo com o disposto nos 
arts. 1º e 2º da Lei 6.360/76, acompanhado da cópia da publicação no D.O.U, 
se for o caso; 

7.14.9. Apresentar a Certidão de Regularidade Junto ao Conselho Regional de 
Farmácia da sede do licitante, bem como, a Certidão de quitação profissional 
do responsável técnico 

7.14.10. Comprovar possuir Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e 
Distribuição expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, se for o caso; 

7.14.11. Apresentar o comprovante do registro do material na ANVISA/MS ou a cópia 
da Publicação do registro no DOU, conforme previsto na Lei nº 6360/76, 
regulamentada pelo Decreto nº 79.094/77, se for o caso; 

7.14.12. As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil deverão apresentar 
documentação comprobatória da representação legal no Brasil, com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativamente e 
judicialmente; 

7.14.13. Os itens que não puderem ser atendidos por força de legislação específica 
do País de origem do licitante ou que não apresentem equivalência em 
relação à legislação brasileira, deverão constar em declaração da empresa 
informando a impossibilidade de atendimento aos mesmos, conforme modelo 
anexo a este Edital. 

 
8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


   
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

CNPJ: 05.105.127/0001-99 
 

Rua Siqueira Mendes, nº 1359, Bairro: Centro, CEP: 68.440-000 
Fone: 3751-2022 / Site: www.abaetetuba.pa.gov.br 

 

 

8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, deverão encaminhar sua declaração, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 
junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 
do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o 
licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias, documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades 
cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação 
relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação 
Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

8.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

8.4.8. Alvará de Localização. 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 
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8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
8.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por 
elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante;  

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  

8.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual 
período a critério da administração. 

8.6. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF, no nível da Qualificação econômico-financeira, além do 
nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 
2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

8.6.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; 

8.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.6.3. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, 
empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 
2007); 

8.6.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
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8.6.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 
8.6.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10%(dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou item pertinente. 

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de:  

8.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 
ser apresentados pelos licitantes, via e-mail: pregoeiroabaetetuba@gmail.com, no 
prazo de 1 (Um) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  
Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, 
desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
para análise, após encerrado o prazo para o e-mail; 

8.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 
8.9.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição 
na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

mailto:pregoeiroabaetetuba@gmail.com
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8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.11. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 
(noventa) dias de antecedência da data de abertura da licitação. 

8.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

8.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
30 (trinta) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

10. DOS RECURSOS 
10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for 
o caso, concederá o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
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contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, 

contados a partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

12.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 03 
(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, 
observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

12.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a 
partir de sua data e assinaturas prorrogável nos termos da legislação Vigente, em 
especial, ao que determina o art. 12, do Decreto Federal nº 7892/2013. 
 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO 
13.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor 

registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados de sua convocação. 

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 



   
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

CNPJ: 05.105.127/0001-99 
 

Rua Siqueira Mendes, nº 1359, Bairro: Centro, CEP: 68.440-000 
Fone: 3751-2022 / Site: www.abaetetuba.pa.gov.br 

 

 

13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 
de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

14. DO REAJUSTE 
14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato ou outro instrumento, anexo a este Edital. 
14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto 
nº 7.892, de 2013. 
 

15. DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços 
fornecidos, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicada pelo contratado. 

15.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços/produtos efetivamente 
executados/entregues. 
15.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento. 

Tal hipótese ensejará, a adoção das providências tendentes ao 
sancionamento da empresa e rescisão contratual.   

15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
15.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
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efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 
 

I = (6/100) 
365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 
6%. 
 

   
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, de 2002, 

o licitante/adjudicatário que:  

16.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.5. Cometer fraude fiscal; 
16.1.6. Não mantiver a proposta; 
16.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata 
de registro de preços; 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 16.1 acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
16.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
16.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
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16.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

16.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

16.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 
Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

16.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

16.7. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
16.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
16.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

17.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 
17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 

18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. De acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 A ata de registro de 

preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo 
quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

18.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

19.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
19.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
19.10.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, e 
19.10.3. ANEXO III – Minuta de Contrato. 

 
Abaetetuba/PA, 04 de Setembro de 2017. 

 
 
 
 
 

Willo Teixeira Dias 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de Medicamentos Controlados, de Demandas Judiciais, Preparações 
Farmacotécnicas, Insumos Diabéticos e Produtos Farmacotécnicos, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição de Medicamentos, Material Técnico de uso Hospitalar para unidades de saúde, 
UPA e Hospital é uma das principais atividades da Gestão do SUS e deve estar 
estreitamente vinculada às ofertas de serviços e à cobertura assistencial dos programas de 
saúde, os produtos fazem parte das estratégias de suporte às ações de saúde, cuja falta 
pode significar interrupções constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida e a 
credibilidade dos usuários e do sistema de saúde como um todo. Para necessidade de 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e evitar qualquer interrupção no 
sistema de saúde municipal esse processo se justifica. 
O medicamento é um insumo estratégico que pode promover a melhoria da efetividade das 
ações de saúde, devendo sua disponibilização ser garantida por meio de uma política de 
medicamentos que assegure o acesso desta população a este insumo com segurança, 
eficácia e qualidade. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, nas 
Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e Lei Complementar nº 123/2006, e demais 
legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas 
demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 
 
4. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
Especificações dos produtos:  
 

MEDICAMENTOS CONTROLADOS DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1 Cetamina cloridrato 50mg/ml, injetável c/ 10ml Frasco 300 

2 Cetamina cloridrato 50mg/ml, injetável c/ 2ml Ampola 300 

3 Cloridrato de tramadol 50mg/ml, injetável Ampola 4000 

4 Cloridrato de petidina 50mg/2ml, injetável  Ampola 2000 

5 Clorpromazina 5mg/ml, injetável 5ml Ampola 500 

6 Fentanila citrato 50mcg/ml c/5ml IV/IM injetável Ampola 500 

7 Flumazenil 0,1mg/ml Ampola  500 

8 Formol líquido 37% c/ 1 litro Litro  40 

9 Imipramina 10mg Comprimido 1000 

10 Misoprostol 25mcg/comprimido vaginal Comprimido  500 
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11 Misoprostol 200 mcg/comprimido vaginal Comprimido  500 

12 Morfina, sulfato, 10mg/ml, injetável 1ml Ampola 2000 

13 Morfina, 0,2mg/ml,  injetável 1ml Ampola 1000 

14 Naloxona cloridrato 0,4mg/ml, injetável 1ml Ampola 200 

15 Olanzapina 5mg Comprimido  3000 

MEDICAMENTOS CONTROLADOS DA FARMACIA BASICA 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

16 Acido Valpróico 250mg/comprimido Comprimido 70000 

17 Amitriptilina 25mg/comprimido Comprimido 200000 

18 Biperideno 2mg / comprimido Comprimido 180000 

19 Biperideno 5mg/ml injetável Ampola 600 

20 Carbamazepina 20 mg/ml xarope c/ copo dosador Frasco 5000 

21 Carbamazepina 200 mg comprimido Comprimido 480000 

22 Carbonato de lítio 300 mg comprimido Comprimido 90000 

23 Clonazepam 2,5 mg/ml solução oral Frasco 3800 

24 Clomipramina 10mg Comprimido 5000 

25 Clomipramina 25mg Comprimido 5000 

26 Clorpromazina 25mg comprimido Comprimido 45000 

27 Clorpromazina 100mg comprimido Comprimido 60000 

28 Diazepam 5mg/ comprimido Comprimido 150000 

29 Diazepam 10mg/ comprimido Comprimido 48000 

30 Diazepam 5mg/ml injetável Ampola 7000 

31 Fenitoína sódica 100 mg/ comprimido Comprimido 90000 

32 Fenitoína sódica 50mg/ml injetável Ampola 700 

33 Fenitoína 20mg/ml supspensão Frasco 400 

34 Fenobarbital 100 mg/ comprimido Comprimido 400000 

35 Fenobarbital 200mg/ml Ampola 500 

36 Fenobarbital 40/ml solução oral Frasco 3000 

37 Fluoxetina 20mg/ cápsula  Cápsula 100000 

38 Haloperidol 1 mg/ comprimido Comprimido 7000 

39 Haloperidol 2mg/ml solução oral  Frasco 1800 

40 Haloperidol 5 mg /comprimido Comprimido 120000 

41 Haloperidol 5m/ml sol. Injetável Ampola 1000 

42 Haloperidol decanoato 50mg/ml solução injetável Ampola 1200 

43 Nortriptilina 10mg Comprimido 5000 

44 Nortriptilina 25mg Comprimido 5000 

45 Levomepromazina 25mg Comprimido 35000 

46 Levomepromazina 100mg Comprimido 45000 

47 Levomepromazina 5mg/ml Ampola 500 

48 Midazolam15mg/3ml Ampola 1200 

49 Rispiridona 1mg Comprimido 140000 
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50 Rispiridona 2mg Comprimido 80000 

51 Rispiridona 3mg Comprimido 50000 

52 Valproato de Sódio ou acido valproico comprimido 500mg/comprimido  Comprimido 30000 

53 
Valproato de Sódio xarope 57,624 mg/ml(equivalente 50mg/ml de ácido 
valproico), xarope 10ml c/ copo dosador 

Frasco 4000 

MEDICAMENTOS DE DEMANDAS JUDICIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

54 Agulha descartável, BD Ultra-Fine III 5mm, caixa com 100 agulhas Cx 120 

55 Agulha descartável, Novofine 30g (6mm), caixa com 100 agulhas Cx 120 

56 Agulhas BD Ultra Fine 0,8mm caixa com 100 unidades Cx 120 

57 Mantidan 100mg/comprimido Comprimido  10800 

58 Azatioprina 50mg/comprimido Comprimido  6000 

59 Brimonidina+ Timolol (Combigan 0,2%+0,5%)  sol. oftálmica c/ 10ml Frasco  120 

60 Clobazam 10mg (Frisium)/ comprimido Comprimido  4800 

61 Darifenacina 15mg (Enablex) comprimido de liberação prolongada Comprimido  2688 

62 Comtan 200mg / comprimido revestido Comprimido  1200 

63 Escitalopran 20mg (esc), comprimido revistido Comprimido  3000 

64 Estriol 1mg/comprimido Comprimido  2000 

65 Etodolaco 400mg (Flancox) Comprimido  2000 

66 Filtro solar infantil Episol fator 30 ou similar Frasco  50 

67 
Formoterol + Budesonida (Alenia 6/100) mcg, cápsula pó inlante com frasco 
inalador. 

Cápsula 1500 

68 Insulina Glulisina 100UI/ml (Insulina Apidra), sol. injetável com 10ml Frasco 60 

69 
Insulina Glulisina 100UI/ml (Insulina Apidra solastar) caneta descartável 
preenchida com sulução injetável de 3ml 

Caneta 60 

70 Insulina Glargina 100UI/ml (Insulina lantus)- sol. injetável com 10ml Frasco 60 

71 Insulina Glargina 100UI/ml (Insulina lantus) - sol. injetável  refil com 3ml Refil 60 

72 
Insulina Glargina 100UI/ml (Insulina lantus solostar) - caneta descartável 
preenchida com sulução injetável de 3ml 

Caneta 60 

73 Gabapentina 300mg/comprimido Comprimido  6000 

74 Lamotrigina 50mg/comprimido Comprimido  6000 

75 Monteluscase 4mg (singulair), comprimido mastigável Comprimido  3600 

76 Monteluscase 5mg (singulair), comprimido mastigável Comprimido  3600 

77 Mesalazina 800mg Comprimido  3000 

78 
Oxcarbamazepina 60mg/ml (Trileptal) , supensão oral c/100 ml + seringa 
dosadora 

Frasco  60 

79 Oxibutinina 5mg (Remitec), comprimido Comprimido 1200 

80 Risperidona 1mg/ml solução oral com pipeta dosadora Frasco  60 

81 Paroxetina 20mg Comprimido 3600 

82 Pondera 30mg Comprimido 1200 

83 Sifrol 1mg / comprimido Comprimido 1200 
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84 Sildenafila 25mg Comprimido 6000 

85 Sildenafila 50mg Comprimido 6000 

86 Sildenafila 100mg Comprimido 3000 

87 Somatropina 8mg (Saizen) frasco ampola Frc/ampola 90 

88 Torval CR 500mg, comprimido de liberação prolongada Comprimido 8000 

89 Vigabatrina 500mg (Sabril) Comprimido 1800 

PREPARACOES FARMACOTECNICAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

90 
Álcool gel incolor a 70% (p/p) ou 77% (v/v) c/hidratante. Para antisepsia 
complementar das mãos. Frasco de 1 Litro. 

Frasco 2000 

91 Alcool etilico 70%(p/p) frasco 1 litro Frasco 3000 

92 Clorexidina 0,5%, gliconato, sol. degermante frasco com 1.000ml Frasco 1200 

93 Clorexidina 2%, gliconato, sol. degermante frasco com 100ml Frasco 1200 

INSUMOS DIABETICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

94 

Fita reagente para glicemia capilar com 01 (um) aparelho para cada 200 
fitas reagentes, na faixa de medição no mínimo entre 20 a 600 mg/dl, o 
aparelho de glicemia  deverá ser compatível com a referida fita. Caixa com 
50 Und. 

Cx 2000 

95 

Lanceta para glicemia capilar descartável, com trava de segurança, que 
não permite a reutilização, agulha retrátil em aço inox com pontas 
trifacetadas, siliconizadas e estéreis, com tampa protetora de fácil remoção. 
Mecanismo próprio de ação que dispense o uso de lancetadores. Caixa 
com 100 Und. 

Cx 2000 

96 
Seringa para insulina, estéril, graduada, 1ml c/ agulha 13x4,5 acoplada. 
Caixa com 100 Und. 

Cx 1500 

PRODUTOS FARMACOTECNICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

97 

SOLUÇÃO À BASE DE ÁCIDO PERACÉTICO A 0,2%, pronto para uso, 
com formulação inibidora de corrosão (anticorrosivo), utilizado para 
desinfecção de alto nível de artigos semi-críticos da área odonto – médico-
hospitalar. Válido por até 30 dias depois de adicionado o inibidor de 
corrosão. Apresentação de laudos oficiais demonstrando ação: esporicida, 
micobactericida, bactericida, fungicida e virucida (Influenza A H1N1, HPV, 
Enterovirus, Hepatitis A, B e C, Sarampo rubéola, Adenovírus, Coronavírus, 
HIV, entre outros). O produto deverá ser não irritante cutâneo e ocular. Não 
apresentar toxicidade: ocular e dermal. Estudo de corrosividade. Todos os 
laudos solicitados de eficácia do produto deverão ser comprovados em 
laboratórios filiados a Anvisa, rede REBLAS/INMETRO. O produto deverá 
vir acompanhado a cada 4 galões de um pote com 30 tiras reagentes com 
laudo oficial de Validação analítica para o uso da fita teste na solução 
desinfetante, comprovando compatibilidade. Tempo de contato de 10 
minutos no rótulo. O produto deverá ter uma validade de 24 meses, 
apresentar Boas Práticas de Fabricação para Saneantes, com 
apresentação em galão de 5 litros acreditado pelo Inmetro segundo portaria 
326/2006 para as embalagens utilizadas no transporte terrestre de produtos 
perigosos, além da Autorização de Funcionamento da Empresa conforme 
Lei 6360/76. 

Galão 105 
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98 

Água oxigenada 10 volumes (Peróxido de Hidrogênio a 3%) solução 
estabilizada. Frasco 1000ml e trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação, data de validade, número de 
lote, notificação de registro no MS. O prazo de validade mínimo deve ser de 
18 meses a partir da data de entrega no almoxarifado Deve atender o 
disposto na RDC 17/10 e RDC 199/06 (Litro). Apresentar Autorização de 
Funcionamento conforme Lei 6360/76 e Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação- CBPF por linha de produção. 

Litro 90 

99 

Álcool 70 % notificado como medicamento seguindo a RDC 107/2016. 
Produto exclusivamente para uso profissional. Álcool etílico hidratado na 
concentração de 70º INPM (70% em peso) ou 77°GL, formulado a base de 
água tratada por osmose reversa, indicado para antissepsia da pele para 
uso hospitalar e farmacêutico. O álcool registrado como saneante está 
proibido para ser utilizado na pele do paciente, segundo RDC 42/10. 
Devendo estar devidamente rotulada com a identificação do produto, prazo 
de validade, número do lote, notificação no Ministério da Saúde; instruções 
e cuidados na utilização. O licitante deverá apresentar ficha técnica e ficha 
de segurança do produto. Laudo que comprove a eficácia contra: 
Staphylococcus aureus, Pseudomonas aeruginosa, Samonella 
choleraesuis. Laudos de irritação cutânea e determinação do teor de álcool. 
Embalagem de 1 litro. Apresentar Autorização de Funcionamento conforme 
Lei 6360/76 e Certificado de Boas Práticas de Fabricação- CBPF por linha 
de produção. Apresentar selo de identificação INOR. 

Litro 3400 

100 

Álcool 70 % notificado como medicamento seguindo a RDC 107/2016. 
Produto exclusivamente para uso profissional. Álcool etílico hidratado na 
concentração de 70º INPM (70% em peso) ou 77°GL, formulado a base de 
água tratada por osmose reversa, indicado para antissepsia da pele para 
uso hospitalar e farmacêutico. O álcool registrado como saneante está 
proibido para ser utilizado na pele do paciente, segundo RDC 42/10. 
Devendo estar devidamente rotulada com a identificação do produto, prazo 
de validade, número do lote, notificação no Ministério da Saúde; instruções 
e cuidados na utilização. O licitante deverá apresentar ficha técnica e ficha 
de segurança do produto. Laudo que comprove a eficácia contra: 
Staphylococcus aureus, Pseudomonas aeruginosa, Samonella 
choleraesuis. Laudos de irritação cutânea e determinação do teor de álcool. 
Embalagem de 1 litro. Apresentar Autorização de Funcionamento conforme 
Lei 6360/76 e Certificado de Boas Práticas de Fabricação- CBPF por linha 
de produção. Apresentar selo de identificação INOR. 

Frasco 2000 
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101 

Digluconato de clorexidina em solução alcoólica a 2%, conforme RDC 
107/2016, acondicionado em almotolia contendo 100 ml da solução. A 
almotolia deve ser resistente a base de PEAD (polietileno de alta 
densidade), lacrada, com bico com abertura TWIST OFF, que proporciona 
abertura sem o uso de materiais cortantes, mantem uma vasão adequada, 
evita jatos indesejados e mantém o formato do bico da almotolia 
proporcionando um bom fechamento, evitando contaminações com a 
abertura total do bico. Deve possuir tampa para fechamento da mesma 
após sua abertura. Embalagem individual com selagem eficiente que 
garanta a integridade do produto até o momento de sua utilização, trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data 
de fabricação, data de validade, notificação no MS. Deverá ser apresentado 
laudos oficiais da rede (REBLAS/INMETRO) comprovando que o produto 
não é irritante cutâneo/dérmico e laudos de eficácia microbiológica frente 
aos principais microrganismos patogênicos envolvidos nas infecções 
hospitalares, ocorrendo atividade reducional de 99,99% dentro de 1 minuto: 
Staphylococcus aureus, Pseudomonas aeruginosa e Samonella 
choleraesuis. Apresentar Autorização de Funcionamento conforme Lei 
6360/76 e Certificado de Boas Práticas de Fabricação- CBPF por linha de 
produção. 

Frasco 2400 

102 

Digluconato de clorexidina em solução com tensoativos a 2%, conforme 
RDC 107/2016, acondicionado em almotolia contendo 100 ml da solução. A 
almotolia deve ser resistente a base de PEAD (polietileno de alta 
densidade), lacrada, com bico com abertura TWIST OFF, que proporciona 
abertura sem o uso de materiais cortantes, mantem uma vasão adequada, 
evita jatos indesejados e mantém o formato do bico da almotolia 
proporcionando um bom fechamento, evitando contaminações com a 
abertura total do bico. Deve possuir tampa para fechamento da mesma 
após sua abertura. O frasco deve trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, data de 
validade, Registro no MS. Deve atender o disposto a RDC 107/2016. 
Deverá ser apresentado laudos oficiais da rede (REBLAS/INMETRO) 
comprovando que o produto não é irritante cutâneo/dérmico e laudos de 
eficácia microbiológica frente aos principais microrganismos patogênicos 
envolvidos nas infecções hospitalares, ocorrendo atividade reducional de 
99,99% dentro de 1 minuto: Staphylococcus aureus, Pseudomonas 
aeruginosa e Samonella choleraesuis. Apresentar Autorização de 
Funcionamento conforme Lei 6360/76 e Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação- CBPF por linha de produção. 

Frasco 2400 

103 

Detergente concentrado a base de ortofosfato trissódico com alto poder 
dissolvente, emulsionante e dispersante, destinado à limpeza de artigos 
médico-hospitalares, odontológicos: instrumental, utensílio e vidrarias 
impregnados de matéria orgânica, como sangue e demais fluidos 
corpóreos, que serão submetidos a desinfecção/esterilização. Apresentar 
laudo REBLAS/INMETRO de biodegradabilidade imediata garantindo ser 
um produto ecologicamente correto e sustentável. Apresentar Autorização 
de Funcionamento conforme Lei 6360/76 e Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação- CBPF. Apresentação: pacote com 1 kg. 

Pacote 250 
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Desinfetante Hospitalar registrado como Nível Intermediário contendo o 
princípio ativo ácido dicloroisocianúrico 450 ppm (cloro orgânico). O produto 
deverá comprovar eficácia frente aos microrganismos da RDC 35/10 
solicitados para registrar o produto como Nível Intermediário, e 
consequentemente, podendo ser utilizado pelo Serviço de Hotelaria nas 
superfícies fixas quanto por imersão nos Lactários e Central de Material de 
Esterilização (artigos de assistência ventilatória e inaloterapia). O produto 
também deverá apresentar eficácia frente aos seguintes microrganismos: 
H. pylori, Acinetobacter baumanni, Klebsiella pneumoniae, MRSA e 
Clostridium difficile (forma vegetativa). Apresentação: pote com 150 
pastilhas de 1g, cada pote deverá vir acompanhado de 2 frascos vazios de 
1L para dissolver as pastilhas. Deverá ser acrescentado uma pastilha de 1g 
a 1L de água. Tempo de contato de 10 minutos. Validade de 24 meses, 
apresentando Registro no Ministério da Saúde, Autorização de 
Funcionamento da Empresa. Apresentar Boas Práticas de Fabricação para 
Saneantes. 

Frasco 32 

105 

Detergente Multi-enzimático não espumante com quatro enzimas (protease, 
lipase, carbohidrase e amilase), sem corante e sem essência, tensoativo 
não-iônico, validado para utilização de 1ml de produto para cada litro de 
água e atividade proteolítica mínima de 0,12, produto formulado tanto para 
limpeza manual quanto automatizada. Possuir laudo oficial de 
corrosividade, sistema conservante e de dermatologicamente testado, além 
dos estudos obrigatórios. Possuir Registro no Ministério da saúde de 
acordo com a RDC 55/12. Embalagem: frasco com 1000ml.  Apresentar os 
seguintes Laudos Reblas: não irritante dérmico e ocular tanto na forma pura 
quanto diluída, pH 6 a 8, biodegradabilidade, estabilidade das enzimas e 
atividade enzimática proteolítica e amilolítica. O produto deverá apresentar 
uma concentração mínima de 3,5% de tensoativos para garantir a eficácia 
da limpeza. As empresas deverão cotar na proposta o menor preço do litro 
diluído, porém a entrega será feita com a solução concentrada. Tempo de 
Imersão de até 5 minutos. Apresentar Autorização de Funcionamento 
conforme Lei 6360/76 e Certificado de Boas Práticas de Fabricação para 
Saneantes. 

Frasco 562 

106 

Detergente Multi-enzimático não espumante com seis enzimas (protease, 
peptidase, lipase, carbohidrase, amilase e celulase), sem corante e sem 
essência, tensoativo não iônico, validado para utilização de 1ml de produto 
para cada litro de água e atividade proteolítica mínima de 0,12, produto 
formulado tanto para limpeza manual quanto automatizada. Possuir laudo 
oficial de corrosividade, sistema conservante e de dermatologicamente 
testado, além dos estudos obrigatórios. Possuir Registro no Ministério da 
saúde de acordo com a RDC 55/12. Embalagem: galão de 5L.  Apresentar 
os seguintes Laudos Reblas: não irritante dérmico e ocular tanto na forma 
pura quanto diluída, pH 6 a 8, biodegradabilidade, estabilidade das enzimas 
e atividade enzimática proteolítica e amilolítica. O produto deverá 
apresentar uma concentração mínima de 4% de tensoativos para garantir a 
eficácia da limpeza. As empresas deverão cotar na proposta o menor preço 
do litro diluído, porém a entrega será feita com a solução concentrada. 
Tempo de Imersão de até 5 minutos.  Apresentar Autorização de 
Funcionamento conforme Lei 6360/76 e Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação para Saneantes. 

Galão  130 
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Gel para sonar/ eletrocardiograma, inodoro, incolor, transparente, isento de 
substancias tóxicas ou alergências com boa condutividade, proporcionando 
transmissão dos sinais e facilitando o diagnóstico por imagem. Frasco de 1 
Litro. 

Frasco 150 

108 

Gel  condutor para transmissão ultra-sônica por meio de contato, inodoro, 
incolor, transparente, isento de substancias tóxicas ou alergências com boa 
condutividade, proporcionando transmissão dos sinais e facilitando o 
diagnóstico por imagem. Frasco de 1 Litro. 

Frasco 100 

109 

Gel condutor para transmissão ultra-sônica por meio de contato, inodoro, 
incolor, transparente, isento de substancias tóxicas ou alergências com boa 
condutividade, proporcionando transmissão dos sinais e facilitando o 
diagnóstico por imagem. Bisnaga de 300g. 

Bisnaga 300 

110 Fixador citológico 100ml spray Unidade 300 

111 
Iodopovidona à 10% solução degermante c/ 1000 ml embalagem com 
dados de identificação e procedência - data de fabricação e tempo de 
validade. Frasco de 1 Litro. 

Frasco 3000 

112 
Iodopovidona à 10% solução tópica c/ 1000 ml embalagem com dados de 
identificação e procedência - data de fabricação e tempo de validade. 
Frasco de 1 Litro. 

Frasco 3000 

 
 A solicitação (O fornecimento) será através de solicitação, discriminando o quantitativo 

de acordo com a necessidade do órgão solicitante, 

 A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 
constantes deste Termo de Referência e à proposta da licitante. 

 A entrega dos produtos deverá ser efetuado de acordo com a solicitação levando 
em consideração data e local de entrega citados no mesmo. 

 Os pedidos serão parcelados, podendo ou não chegar até os quantitativos descritos. 

 
5 PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS. 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com a necessidade do órgão, a partir da 
assinatura do instrumento de contrato, conforme o caso, pelo(s) posto(s) contratado(s).  
5.2. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Secretaria, e deverão ser entregues na sede deste município;  
5.3. A entrega ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, 
aos sábados e domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da necessidade 
de serviço. 
5.4. O Fornecimento do objeto deverá ser autorizado expressamente pela respectiva 
Unidade Administrativa da Secretaria, através de requisição própria impressa em 02 (duas) 
vias que comprovem o fornecimento;  
5.5. O controle será efetuado com base nas requisições citadas no subitem 5.4 acima, 
devendo conter os seguintes requisitos: a data e a hora do abastecimento, identificação do 
local de entrega, quantidade fornecida, preço total em reais, bem como à identificação e 
assinatura do recebedor e autorização do setor competente, sendo que uma via ficará em 
poder da empresa e a outra via deverá ser entregue à Unidade Administrativa solicitante.  
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5.6. O objeto deverá obedecer às exigências legais, normas e padrões de qualidade e 
especificações técnicas exigidas neste termo de referência;  
5.7. A qualidade do produto fornecido é de inteira responsabilidade do contratado; 
5.8. A Fiscalização e aceitação do Objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e 
administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores. Sendo que os 
produtos serão recebidos depois de conferidas às especificações, quantidades e preços 
pactuados contratualmente e prazo de validade dos mesmos. 
 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega dos produtos.  
6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição dos produtos e 
quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.  
 
7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O Prazo de Vigência será de até 12 (doze) meses, a partir de sua data e assinaturas 
prorrogável nos termos da legislação Vigente. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1.   A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de 
Referência, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele.     
8.2.  Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: seguro, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.  
8.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 
requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação 
através de ordem de serviço do Setor solicitante.        
8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para 
garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 
imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 
8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código 
de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA 
intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 
8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 
8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de 
qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 
8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos. 
8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 
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8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 
8.13.  Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 
registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados 
pela CONTRATADA; 
8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 

manutenção, durante o prazo de execução dos serviços; 

8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 

8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação 
ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 
8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 
8.18. Após a emissão da Ordem de compra, a empresa contratada terá o prado de até 15 
(quinze) dias para entrega do produto. 
8.19. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para entrega dos 
produtos, acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser 
firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o 
caso, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 
atribuição. 
9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na prestação. 
9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues pela 
Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 
 
10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista neste Termo de Referência. 
 
 
 
 

Maria Lucilene Ribeiro das Chagas 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria 003/2017. 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00/2017 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 000/2017 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL ABAETETUBA, órgão municipal, sediada na Rua Siqueira 
Mendes, nº 1359, Bairro: Centro, CEP: 68.440-000 – Abaetetuba/PA, CNPJ: 
05.105.127/0001-99, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito, Sr. ALCIDES EUFRÁSIO DA CONCEIÇÃO NEGRÃO, portador do CPF nº. 
279.796.442-04, e CI nº. 1368570 SSP/PA e a EMPRESA xxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxx, 
nº000, Bairro: xxxx– xxxxxx, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual 
nº 00.000.000-0, neste ato representado por xxxxxxxxxxx, portador do RG sob nº xxxxx 
SSP/Pa, e do CPF sob nº 000.000.000-00, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000/2017, 
publicada no Jornal Amazônia e Diário Oficial da União de 00/00/2017, RESOLVE registrar 
os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para Eventual Aquisição de 

Medicamentos Controlados, de Demandas Judiciais, Preparações 
Farmacotécnicas, Insumos Diabéticos e Produtos Farmacotécnicos, especificado 
no Termo de Referência, Anexo do edital do Pregão nº. 000/2017, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
Item 
Do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante). 
 

X 

Especificação Marca  
(se 

exigida no 
edital) 

Modelo 
(se 

exigido no 
edital) 

UM Quant. Valor 
UM 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

        
 
3. VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, 

podendo ser prorrogada a interesse da Administração. 
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as  negociações junto ao(s) fornecedor (ES). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar 
(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e. 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou. 
4.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. Por razão de interesse público; ou. 
4.8.2. A pedido do fornecedor.  

 
5. CONDIÇÕES GERAIS 
5.1. As condições gerais do serviço, tais como os prazos para execução, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3. (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
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Local e data 
Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2017, 
CELEBRADA ENTRE A PREFEITURA DE 
ABAETETUBA E A (NOME DA EMPRESA), 
TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS CONTROLADOS, DE 
DEMANDAS JUDICIAIS, PREPARAÇÕES 
FARMACOTÉCNICAS, INSUMOS 
DIABÉTICOS E PRODUTOS 
FARMACOTÉCNICOS, NA FORMA ABAIXO. 

  
O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA por meio da PREFEITURA MUNICIPAL ABAETETUBA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Siqueira Mendes, nº 1359, Bairro: 
Centro, CEP: 68.440-000 – Abaetetuba/PA, CNPJ: 05.105.127/0001-99, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. ALCIDES EUFRÁSIO DA CONCEIÇÃO NEGRÃO, casado, 
residente à travessa Tancredo Neves, nº 2483, Bairro: São João, portador do CPF nº. 
279.796.442-04 e RG nº. 1368570 SSP/PA em Conivência a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Srª MARIA 
LUCILENE RIBEIRO DAS CHAGAS, portadora do CPF nº. 424.617.232-49 e RG nº. 
1653074 SSP/PA, doravante denominados CONTRATANTE e a EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, nº 000, Bairro: XXXXXX, Inscrita no CNPJ 
sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual nº 00.000.000-0, neste ato representado por 
XXXXXXXX, portador do RG sob nº 00000 SSP/Pa, e do CPF sob nº 000.000.000-00, 
resolvem celebrar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no processo e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 000/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de Preço Para Eventual Aquisição de 

Medicamentos Controlados, de Demandas Judiciais, Preparações 
Farmacotécnicas, Insumos Diabéticos e Produtos Farmacotécnicos, que será 
fornecido nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM  LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE 
 

VALORES 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 
2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executado. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2017 na 
classificação abaixo: 

Exercício financeiro: 2017 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 
6.1.  O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 

mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela 
variação do menor índice acumulado ao ano. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS/REGIME DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
7.1. O regime de execução dos serviços/entrega dos produtos pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

7.2. Fica designado o servidor xxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula nº 00, como fiscal Nomeado, 
para ser fiscal do contrato (s) vinculado (s) ao Pregão Eletrônico SRP nº 000/2017, 
celebrado com a empresa xxxxxxxxxxxxx, CNPJ: XXXXXXXXXXX, para Aquisição de 
Medicamentos Controlados, de Demandas Judiciais, Preparações Farmacotécnicas, 
Insumos Diabéticos e Produtos Farmacotécnicos. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital 

e Termo de Referência, anexo do Edital. 
8.2. A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 

de sua proposta, durante a vigência do contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução dos serviços/entrega dos produtos sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do estado do Pará e jornal de grande 
Circulação no Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
14.1. Os casos omissos, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação ou pela 

Autoridade Superior. 
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14.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Abaetetuba/PA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3(três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 
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